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Onde está
Edição nº 598, de 24/02/2005,

leia-se Edição 599.

E R R A T A : Casa da Mulher Bertha Lutz, (da
Smac) funciona na Rua Grandes Lojas,
107, bairro Retiro, em Volta Redonda.
O horário de atendimento é de segun-
das às sextas feiras, das 7 h às 17 ho-
ras, pelos telefones (24) 3345-4444 ra-
mal 268 ou 3345-1666, ramal 140. Ou
Disque SOS Mulher 0800 23 0366.

IPTU com Cota Única até o dia 18
Apopulação de Volta Re-

donda tem até o dia 18 de
março para quitar o IPTU

(Imposto Predial e Territorial Urba-
no) em Cota Única com o descon-
to de 10%. A Segunda opção é o
pagamento em seis parcelas, men-
sais. O prazo para quitar a última
das seis parcelas vence no dia 17
de agosto de 2005. Neste caso, o
contribuinte perde os dez por cen-
to de desconto na Cota Única.

O IPTU representa atualmen-
te cerca de 27% da arrecadação
do município, sendo o imposto
mais importante acompanhado do
ISS ( Imposto Sobre Serviços).
Em 2004, a arrecadação foi de R$
28,6 milhões com o IPTU. O Im-
posto Sobre Serviços gerou uma
arrecadação de R$ 23 milhões. A
previsão é que os cofres públicos
do município recebam R$ 33,5
milhões até o final do exercício fi-
nanceiro de 2005.

Segundo o governo municipal,
este recurso é importante para
continuar as obras e melhorar
ainda mais a qualidade de vida no
município. Quem paga a Cota
Única, ganha anualmente um des-
conto progressivo no seu impos-
to na faixa de 2% quando do lan-
çamento fiscal. O limite é os 10%.
O orçamento do município deste
ano tem uma previsão orçamen-
tária de R$ 350 milhões.

transparência do governo munici-
pal, que prestam contas e mos-
tram para onde está sendo inves-
tido o dinheiro do contribuinte,
pessoa física e jurídica, em prol
da cidade e do bem estar, coleti-
vo, dos moradores.

O IPTU sofre reajuste anual de
acordo com a Lei Municipal (Có-
digo Tributário) pelo IPCA – que
mede a inflação acumulada de
janeiro de 2004 a dezembro de
2004. Segundo a secretaria de
Fazenda, este é o menor Índice
para o reajuste anual do imposto.
Este reajuste anual foi de 7,6%.

Quem paga a cota única se li-
vra de uma série de inconvenien-
tes, como os 20% de multa por
atraso em qualquer parcela, a co-
brança judiciária quando vai para
a divida ativa do município, além
da penhora de bens. O pagamen-
to do carnê do imposto é facilita-
do, podendo ser feito pelo Banco
do Brasil, Itaú, Banespa, Caixa
Econômica, Santander, Casas
Lotéricas e pela Internet ( código
de barras). Em qualquer agência
dos bancos citados, no país, o im-
posto pode ser quitado.

Cidadania - Um fato positivo
vem sendo constatado pelo gover-
no municipal. É a queda da inadim-
plência, mostrando que a popula-
ção está entendendo bem a impor-
tância de exercer a cidadania, pa-
gando os impostos que são essen-
ciais para os investimentos na qua-
lidade de vida. Desde 1999, a
inadimplência na quitação do IPTU
vem caindo. Depois de ter alcan-
çado 23% naquele ano, esta vem
se reduzindo nos anos seguintes
e chegou a 19% no ano passado.

A indústria e comércio teve uma
inadimplência pequena em 2004,
com 0,37 % no ano passado. A
maior tem sido dos imóveis resi-
denciais. A Secretaria Municipal
de Fazenda espera reduzir mais
a inadimplência dos imóveis resi-
denciais com as campanhas de

TA B E L A

Cota Única – 18/ 03

IPTU: O imposto que você paga volta em investimentos
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Prefeitura Municipal de Volta Redonda

Poder Executivo

Gabinete
do Prefeito

Jornal Volta Redonda em Destaque

Órgão Oficial do Município de Volta Redonda
Criado pelo Decreto nº 4946 de 26/06/93

Responsável: Assessoria de Comunicação Social
da PMVR

Telefone: (24) 3346-4952 - Fax: 3346-4954

Organização dos atos oficiais:
Sandra Mª Oliveira de Carvalho
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E X P E D I E N T E

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

José Luiz Fagundes da Costa
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Paulo César Lopes Netto
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda

José Roberto Roxo de Lima
Secretária Municipal de Saúde

Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH
Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção

Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Municipal de Obras
Marco Antônio dos Reis

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Antar Ossian Manoel de Nader
Procurador Geral do Município

Luiz Carlos Rodrigues
Coordenador de Defesa do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Presidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

João Streva Filho
Diretor-Geral do Fundo Comunitário

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente da Fundação Beatriz Gama

Leopoldo Augusto de Albuquerque Lima
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários

Dr. Munir Rafful
Diretor-Geral do Hospital Municipal do Retiro

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR

Ricardo Ballarini
Assessor de Comunicação Social

Departamento de Recursos Humanos

ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Portaria N°: 025/2005 – REPREENDER, o servidor RI-

CHARD GERALDO OLIVEIRA RIOS – Matrícula; 258555,
conforme artigo 52, letra “N”, do Decreto nº 859/75-GP -
Secretaria Municipal Saúde.

Volta Redonda, 04 de março de 2005.

José Roberto Roxo de Lima
Secretário Municipal de Saúde

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 048/2005 – CONCEDER, a contar de 31/01/
2005, 365 (trezentos e sessenta e cinco), dias de Licença
Para Trato de Interesse Particular, sem Vencimentos, em pror-
rogação, a servidora CLAUDIA CRISTINA ALONSO AZEVE-
DO - Matrícula: 223743, ocupante do cargo de Professor do
1ª Grau – 1ª Fase - Secretaria Municipal Educação.

Portaria N°: 056/2005 – CONCEDER, a contar de 01/02/
2005, 180 (cento e oitenta), dias de Licença Para Trato de
Interesse Particular, sem Vencimentos, a servidora ANA LÚ-
CIA CALZAVARA - Matrícula: 158160, ocupante do cargo de
Professor do 1ª Grau – 1ª Fase, lotada na Escola Municipal
Fernando de Noronha - Secretaria Municipal Educação.

Portaria N°: 057/2005 – CONCEDER, a contar de 31/01/
2005, 365 (trezentos e sessenta e cinco), dias de Licença
Para Trato de Interesse Particular, sem Vencimentos, em pror-

DECRETO Nº 10.296
Atribui Gratificação de Representação de Gabinete, de

acordo com o Artigo 136, da Lei Municipal nº 1931/84.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no artigo 136,
da Lei Municipal nº 1931/84,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica atribuída a Gratificação de Representação

de Gabinete, de acordo com o artigo 136, da Lei Municipal nº
1931/84, no limite previsto em seu parágrafo único, para os
seguintes servidores:

- Almir de Souza Rodrigues
DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITA-

ÇÃO DE VOLTA REDONDA – COHAB/VR

- José Luiz de Sá
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA

REDONDA – FEVRE

- João Streva Filho
DIRETOR-GERAL DO FUNDO COMUNITÁRIO DE VOL-

TA REDONDA – FURBAN

- Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA – FBG

- Leopoldo Augusto de Albuquerque Lima
DIRETOR DO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJA-

MENTO URBANO – IPPU/VR

- Sebastião Faria de Souza
DIRETOR-PRESIDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DOS

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS – SUSER

- Munir Rafful
DIRETOR-GERAL DO HOSPITAL MUNICIPAL DO RETI-

RO – HMR

- Luiz Carlos Rodrigues
COORDENADOR DA COORDENADORIA DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE – COORDEMA

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de fevereiro de 2005.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/05
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais,

DETERMINA:
1. Todas as viaturas, pertencentes aos órgãos da Admi-

nistração Direta e Indireta, só poderão ser utilizadas a servi-
ço dos órgãos oficiais, sendo vedado o seu uso para fins
particulares.

2. Em todas as ocasiões em que ditas viaturas oficiais
se deslocarem, no Município e nas viagens, deverão estar
devidamente identificadas com os adesivos do seu órgão res-
pectivo.

3. Os responsáveis pelas viaturas deverão, diariamente,
ao final do expediente/viagem, fazer o recolhimento das mes-

mas na Garagem desta Prefeitura.
CUMPRA-SE.

Volta Redonda, 02 de fevereiro de 2005.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/05
Constitui Comissão.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que antes da realização de um leilão é
necessário efetuar o levantamento e a avaliação dos materi-
ais sucateados e/ou inservíveis,

R E S O L V E:
1. Fica constituída Comissão composta pelos Srs. Car-

los Macedo da Costa, Haroldo Carvalho de Castro, Jéferson
Braga, Celso Roberto Moreira Reis, Paulo Cezar de Souza,
Sebastião Hygino Rodrigues de Faria, Ronilson Pereira Cer-
queira e José Iran Peixoto Júnior para, sob a presidência do
primeiro, proceder ao levantamento e avaliação dos materi-
ais sucateados e/ou inservíveis desta Municipalidade.

2. A Comissão ora constituída deverá apresentar relató-
rio circunstanciado, acompanhado de relação dos materiais
levantados, no prazo de 90 (noventa) dias.

3. Fica designado o Procurador do Município, Adv. Pau-
lo Lúcio Pagano, para assessorar os trabalhos da Comissão.

4. Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se
e cumpra-se.

Volta Redonda, 07 de março de 2005.

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal
de Administração
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rogação, ao servidor EDUARDO GESUALDE MONTEIRO DE
CASTRO - Matrícula: 195472, ocupante do cargo de Profes-
sor do 1ª Grau – 2ª Fase - Secretaria Municipal Educação.

Portaria N°: 058/2005 – CONCEDER, a contar de 03/03/
2005, 180 (cento e oitenta), dias de Licença Para Trato de Inte-
resse Particular, sem Vencimentos, a servidora AMANDA PAS-
SOS - Matrícula: 250856 - Secretaria Municipal Administração.

Portaria N°: 113/2005 – CONCEDER, a contar de 14/03/
2005, 365 (trezentos e sessenta e cinco), dias de Licença
Para Trato de Interesse Particular, sem Vencimentos, ao ser-
vidor GUILHERME SOARES PAULO - Matrícula: 023655, lo-
tado no Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda.

Volta Redonda, 04 de março de 2005.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº: 005/2005 – EXONERAR, a pedido, a contar
de 13/10/2004, o funcionário FÁBIO JOSÉ MANSUR - Matrí-
cula: 145381, ocupante do cargo em comissão de Diretor do
Departamento Pedagógico, símbolo DAS-10B – Secretaria
Municipal de Educação.

Portaria Nº: 029/2005 – DISPENSAR, a contar de 01/02/
2005, MARCIALAUDANO MANES MARTINS - Matrícula: 228524,
da função de Supervisor de Internação do Hospital Municipal do
Retiro, símbolo CAI-10– Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria Nº: 042/2005 – COLOCAR À DISPOSIÇÃO, a
contar de 01/01/2005, o servidor JORGE MACHADO VALIM -
Matrícula: 006556, junto à 93ª Delegacia de Policia de Volta
Redonda, com ônus para este Município – Secretaria Munici-
pal de Administração.

Portaria Nº: 049/2005 –ATRIBUIR GRATIFICAÇÃO, a contar
de 01/01/2005, para EUDIS FURTADO – Matrícula: 146773, do
Artigo 136 da Lei Municipal Nº1931/84, no limite previsto em seu
parágrafo único - Secretaria Municipal de Fazenda.

Portaria Nº: 050/2005 – NOMEIA, a contar de 01/01/2005,
SANDRA HELENA DA COSTA SANTOS, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor Especial, atribuindo-lhe o sím-
bolo DAS-10B - Coordenadoria de Defesa do Meio Ambiente.

Portaria Nº: 051/2005 – NOMEIA, a contar de 01/01/2005,
FLÁVIO ROBERTO GONÇALVES TONIOLO, para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor, atribuindo-lhe o símbolo
DAS-8 - Secretaria Municipal de Cultura.

Portaria Nº: 081/2005 – EXONERAR, a contar de 01/02/
2005, JOÉ ARNALDO GRIBEL RODRIGUES MAGALHÃES
– Matrícula: 229598, do cargo em comissão de Diretor do
Departamento de Impostos Mobiliário, símbolo DAS-10 - Se-
cretaria Municipal de Fazenda. NOMEAR, a contar de 01/02/
2005, DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR – Matrícula:
229539, para exercer o cargo em comissão de Diretora do
Departamento de Impostos Mobiliários, atribuindo-lhe o sím-
bolo DAS-10B – Secretaria Municipal de Fazenda.

Portaria Nº: 086/2005 – DESIGNAR, a contar de 01/01/
2005, ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAMÉ, Matrícula: 049301,
para exercer a função de Chefe de Seção do Departamento
de Desenvolvimento e Promoção Social, atribuindo-lhe o sím-
bolo CAI-6– Secretaria Municipal de Ação Comunitária.

Volta Redonda, 04 de março de 2005.

Secretario Municipal de Administração
Carlos Macedo da Costa

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

COORDEMA

EDITAL NO 001/2005 - D.C.A./COORDEMA

O Diretor do Departamento de Controle Ambiental da
Coordenadoria de Defesa do Meio Ambiente, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Parágrafo
Único do Artigo 11 do Decreto 8.667 de 24 de Agosto de 2000,
faz saber que a Sra. Cirlene Ferreira da Silva, com endere-
ço sito a Av: Sávio Gama, nº 2020 no bairro Retiro em Volta
Redonda, pelo motivo de ter recusado a correspondência
enviada por este Departamento, fica INTIMADA, através da
Intimação nº 29495/G, no prazo de 30 dias, a contar da data
de publicação do presente Edital, conforme disposto no Arti-
go 34 do Decreto no 8.667/2000, a recolher o valor de R$
792,60 (Setecentos e noventa e dois reais e sessenta cen-
tavos) referente ao Auto de Infração nº 4667/A, datado de
19/01/2004, em cumprimento a decisão em 1ª Instância Ad-
ministrativa, ou a Interpor recurso a 2ª Instância dentro do
mesmo prazo, conforme preceitua o Artigo 52 da Lei Munici-
pal 1.415/76, com nova redação na Lei Municipal nº 2.012/
85, constante no Processo Administrativo Fiscal nº 671/
2004.EDITAL No 002/2005- D.C.A./COORDEMA

Volta Redonda, 21 de fevereiro de 2005.

WILLIAM CRISTOVÃO LEIROZ
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL

COORDEMA

EDITAL NO 002/2005- D.C.A./COORDEMA

O Diretor do Departamento de Controle Ambiental da
Coordenadoria de Defesa do Meio Ambiente, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Parágrafo
Único do Artigo 11 do Decreto 8.667 de 24 de Agosto de 2000,
faz saber que a Sra. CIRLENE FERREIRA DA SILVA (Eski-
na do Chopp), com endereço na Av. Sávio Gama nº 2020,
bairro Retiro fica AUTUADA através do Auto de Infração nº
4942, no prazo de 30 dias, a contar da data de publicação do
presente Edital, conforme disposto no Artigo 112 a 116, 120 a
122 do Decreto 3326/97 por exceder os limites permitidos de
ruído, durante o período noturno, no dia 27/11/2004 as 23 h e
5 min, sendo medido mais ou menos 75db(A), cometendo
assim, infração prevista na legislação municipal vigente.

Volta Redonda, 21 de fevereiro de 2005.

WILLIAM CRISTOVÃO LEIROZ
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL

COORDEMA

EDITAL NO 003/2005 - D.C.A./COORDEMA

O Diretor do Departamento de Controle Ambiental da
Coordenadoria de Defesa do Meio Ambiente, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Parágrafo
Único do Artigo 11 do Decreto 8.667 de 24 de Agosto de 2000,
faz saber que a Sra. Silvia Regina C. Moura, com endereço
sito a Rua 2A Nº 202 Ilha Parque em Volta Redonda, pelo
motivo de ter recusado a correspondência enviada por este
Departamento, fica INTIMADA, através da Intimação nº 29500/
G, no prazo de 30 dias, a contar da data de publicação do
presente Edital, conforme disposto no Artigo 34 do Decreto
no 8.667/2000, a recolher o valor de R$ 217,53 (Duzentos e
dezessete reais e cinqüenta e três centavos) referente ao
Auto de Infração nº 4901/A, datado de 29/09/2003, em cum-
primento a decisão em 1ª Instância Administrativa, ou a Inter-
por recurso a 2ª Instância dentro do mesmo prazo, conforme
preceitua o Artigo 52 da Lei Municipal 1.415/76, com nova
redação na Lei Municipal nº 2.012/85, constante no Processo
Administrativo Fiscal nº 670/2004. EDITAL No 003/2005- D.C.A./

Secretaria Municipal
de Educação

PORTARIA-P-Nº 002/2005 - SME
Ementa: Constitui Comissão de Sindicância.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Constituir Comissão de Sindicância, composta pelas fun-
cinárias Lourdes Neves Cúrcio, Gardênia Nunes Silvestre e
Gisélia Aparecida Moreira, para apurar os fatos contidos no
memorando nº 04/2005, da Escola Municipal João Paulo I.

A Comissão será presidida pela funcinária Lourdes Ne-
ves Cúrcio e terá 30 (trinta) dias, a partir de 01/04/2005, para
apresentar relatório conclusivo da Sindicância.

Volta Redonda, 04 de março de 2005.

Profª Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação

COORDEMA

Volta Redonda, 21 de fevereiro de 2005.

WILLIAM CRISTOVÃO LEIROZ
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL

COORDEMA

EDITAL NO 004/2005 - D.C.A./COORDEMA
O Diretor do Departamento de Controle Ambiental da

Coordenadoria de Defesa do Meio Ambiente, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o inciso III
do Artigo 12 do Decreto 1273/81, faz saber que a Sra. Maria
Helena Pires, com endereço sito à Rua C nº 880, Parque das
Ilhas, Santo Agostinho, por este Departamento, fica INTIMA-
DA através da Intimação nº 29317/G, no prazo de 30 dias, a
contar da data de publicação do presente Edital, conforme
disposto no Artigo 23 do Decreto 1273/81 a retirar o entulho
lançado irregularmente no passeio público defronte seu
imóvel, mantendo-o limpo e isento de qualquer material noci-
vo à saúde da coletividade, como determina o Artigo 61 Inci-
so II do Artigo 62 e o Artigo 146 da Lei Municipal 1415/76.

Volta Redonda, 21 de fevereiro de 2005.

WILLIAM CRISTOVÃO LEIROZ
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL

COORDEMA

EDITAL NO 005/2005 - D.C.A./COORDEMA
O Diretor do Departamento de Controle Ambiental da Co-

ordenadoria de Defesa do Meio Ambiente, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o que dispõe o inciso III do
Artigo 12 do Decreto 1273/81, faz saber que o Sra. Maria He-
lena Pires, com endereço sito à Rua C nº 880, Parque das
Ilhas, Santo Agostinho, por este Departamento, fica INTIMA-
DA através da Intimação nº 29320/G, no prazo de 30 dias, a
contar da data de publicação do presente Edital, conforme dis-
posto no Artigo 23 do Decreto 1273/81 a retirar do material
de construção depositado irregularmente no passeio pú-
blico defronte seu imóvel, mantendo-o limpo e isento de qual-
quer material nocivo à saúde da coletividade, como determina
o parágrafo único do Artigo 211 Lei Municipal 1415/76.

Volta Redonda, 21 de fevereiro de 2005.

WILLIAM CRISTOVÃO LEIROZ
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL

COORDEMA
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Secretaria Municipal de Fazenda

DEPARTAMENTO DE COBRANCA ADMINISTRATIVA DA DIVIDA ATIVA
E D I T A L N. 004/2005 - DCADA/SMF

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, CONVIDADOS A SALDAR SEUS RESPECTIVOS DEBI-
TOS INSCRITOS COMO DIVIDAATIVA MUNICIPAL, NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA DIAS, FINDO OS QUAIS TERAO SUAS CERTIDOES REMETIDAS PARA
COBRANCA EXECUTIVA.

CERTIDAO NOME INSCRICAO EXERCICIO TRIBUTO VALOR INSCRITO
00.726.312-0 ...... GLAUBER OLIVEIRA COELHO ................................ 0.000.0000.000-0 ........... 2005 ........................ TAXAS ............................................ 56,75
00.726.313-9 ...... INOVAX MOVEIS LTDA ............................................. 0.000.0000.000-0 ........... 2005 ........... MULTA DIV. ORIGENS ............................. 341,12
00.726.311-2 ...... MARIA ANGELA MORAES MAXIMO ........................ 0.000.0000.000-0 ........... 2005 ........... MULTA DIV. ORIGENS ............................. 213,19

OBSERVACAO: OS DEBITOS INDICADOS SOFRERAO ACRESCIMO DE JUROS DE MORA E CORRECAO MONETARIA DE ACORDO C/A LEGISLACAO
VIGENTE .

VOLTA REDONDA, 22 DE FEVEREIRO DE 2005

VISTO:
Sílvia Helena Gracia Machado Nidalva A. Sudário Machado

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DA DÍVIDA ATIVA EPD-VR DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA - GERENTE

DEPARTAMENTO DE COBRANCA ADMINISTRATIVA DA DIVIDA ATIVA
E D I T A L N. 005/2005 - DCADA/SMF

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, CONVIDADOS A SALDAR SEUS RESPECTIVOS DEBI-
TOS INSCRITOS COMO DIVIDAATIVA MUNICIPAL, NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA DIAS, FINDO OS QUAIS TERAO SUAS CERTIDOES REMETIDAS PARA
COBRANCA EXECUTIVA.

CERTIDAO NOME INSCRICAO EXERCICIO TRIBUTO VALOR INSCRITO
00.726.318-0 ...... ANTONIO BARREIROS ............................................. 3.101.0016.005-7 ........... 1999 ........................ I.P.T.U. ............................................ 11,95
00.726.319-8 ...... ANTONIO BARREIROS ............................................. 3.101.0016.005-7 ........... 2000 ........................ I.P.T.U. ............................................ 11,95
00.726.320-1 ...... ANTONIO BARREIROS ............................................. 3.101.0016.005-7 ........... 2001 ........................ I.P.T.U. ............................................ 11,95
00.726.321-0 ...... ANTONIO BARREIROS ............................................. 3.101.0016.005-7 ........... 2002 ........................ I.P.T.U. ............................................ 11,95
00.726.322-8 ...... ANTONIO BARREIROS ............................................. 3.101.0016.005-7 ........... 2003 ........................ I.P.T.U. ............................................ 11,95
00.726.323-6 ...... ANTONIO BARREIROS ............................................. 3.101.0016.005-7 ........... 2004 ........................ I.P.T.U. ............................................ 11,95
00.726.327-9 ...... CARLOS ROBERTO DE ARAUJO BRAGA .............. 3.284.0007.000-5 ........... 1999 ........................ I.P.T.U. ............................................ 10,35
00.726.328-7 ...... CARLOS ROBERTO DE ARAUJO BRAGA .............. 3.284.0007.000-5 ........... 2000 ........................ I.P.T.U. ............................................ 10,35
00.726.329-5 ...... CARLOS ROBERTO DE ARAUJO BRAGA .............. 3.284.0007.000-5 ........... 2001 ........................ I.P.T.U. ............................................ 10,35
00.726.330-9 ...... CARLOS ROBERTO DE ARAUJO BRAGA .............. 3.284.0007.000-5 ........... 2002 ........................ I.P.T.U. ............................................ 10,35
00.726.331-7 ...... CARLOS ROBERTO DE ARAUJO BRAGA .............. 3.284.0007.000-5 ........... 2003 ........................ I.P.T.U. ............................................ 10,35
00.726.332-5 ...... CARLOS ROBERTO DE ARAUJO BRAGA .............. 3.284.0007.000-5 ........... 2004 ........................ I.P.T.U. ............................................ 10,35
00.726.351-1 ...... CASAS MURY LTDA .................................................. 4.085.0018.000-9 ........... 1999 ........................ I.P.T.U. ............................................ 21,34
00.726.352-0 ...... CASAS MURY LTDA .................................................. 4.085.0018.000-9 ........... 2000 ........................ I.P.T.U. ............................................ 21,34
00.726.353-8 ...... CASAS MURY LTDA .................................................. 4.085.0018.000-9 ........... 2001 ........................ I.P.T.U. ............................................ 21,34
00.726.354-6 ...... CASAS MURY LTDA .................................................. 4.085.0018.000-9 ........... 2002 ........................ I.P.T.U. ............................................ 21,34
00.726.355-4 ...... CASAS MURY LTDA .................................................. 4.085.0018.000-9 ........... 2003 ........................ I.P.T.U. ............................................ 21,34
00.726.356-2 ...... CASAS MURY LTDA .................................................. 4.085.0018.000-9 ........... 2004 ........................ I.P.T.U. ............................................ 21,34
00.726.333-3 ...... CLEA FRANCO PORTO B. SOUZA E ...................... 1.054.0004.001-5 ........... 1999 ........................ I.P.T.U. ............................................ 72,64
00.726.334-1 ...... CLEA FRANCO PORTO B. SOUZA E ...................... 1.054.0004.001-5 ........... 2000 ........................ I.P.T.U. ............................................ 72,64
00.726.335-0 ...... CLEA FRANCO PORTO B. SOUZA E ...................... 1.054.0004.001-5 ........... 2001 ........................ I.P.T.U. ............................................ 72,64
00.726.336-8 ...... CLEA FRANCO PORTO B. SOUZA E ...................... 1.054.0004.001-5 ........... 2002 ........................ I.P.T.U. ............................................ 72,64
00.726.337-6 ...... CLEA FRANCO PORTO B. SOUZA E ...................... 1.054.0004.001-5 ........... 2003 ........................ I.P.T.U. ............................................ 72,64
00.726.338-4 ...... DOMINGOS ANTONIO BERNARDO ....................... 0.000.0000.000-0 ........... 2004 ........ INDEN.E RESTITUICOES ............................ 23,10
00.726.314-7 ...... ELBER GUIMARAES DELGADO ............................. 2.309.0004.000-3 ........... 2004 ........................ I.P.T.U. ............................................ 98,16
00.726.339-2 ...... FLAVIO KALLAI NAVIKAS ........................................ 0.000.0000.000-0 ........... 2004 ........ INDEN.E RESTITUICOES ......................... 381,33
00.726.342-2 ...... FRANCISCO DE MELO CARDOSO ........................ 4.110.0001.000-7 ........... 1999 ........................ I.P.T.U. .......................................... 303,54
00.726.343-0 ...... FRANCISCO DE MELO CARDOSO ........................ 4.110.0001.000-7 ........... 2000 ........................ I.P.T.U. .......................................... 303,54
00.726.344-9 ...... FRANCISCO DE MELO CARDOSO ........................ 4.110.0001.000-7 ........... 2001 ........................ I.P.T.U. .......................................... 303,54
00.726.345-7 ...... FRANCISCO DE MELO CARDOSO ........................ 4.110.0001.000-7 ........... 2002 ........................ I.P.T.U. .......................................... 303,54
00.726.346-5 ...... FRANCISCO DE MELO CARDOSO ........................ 4.110.0001.000-7 ........... 2003 ........................ I.P.T.U. .......................................... 303,54
00.726.315-5 ...... JESSE FONSECA DE OLIVEIRA ............................ 3.168.0014.000-7 ........... 1999 ........................ I.P.T.U. ............................................ 62,20
00.726.316-3 ...... JESSE FONSECA DE OLIVEIRA ............................ 3.168.0014.000-7 ........... 2000 ........................ I.P.T.U. ............................................ 62,20
00.726.317-1 ...... JESSE FONSECA DE OLIVEIRA ............................ 3.168.0014.000-7 ........... 2001 ........................ I.P.T.U. ............................................ 62,20
00.726.347-3 ...... JOSE ROMAO DE ANDRADE .................................. 3.174.0004.001-1 ........... 1999 ........................ I.P.T.U. ............................................ 38,38
00.726.348-1 ...... JOSE ROMAO DE ANDRADE .................................. 3.174.0004.001-1 ........... 2001 ........................ I.P.T.U. ............................................ 39,58
00.726.349-0 ...... JOSE ROMAO DE ANDRADE .................................. 3.174.0004.001-1 ........... 2002 ........................ I.P.T.U. ............................................ 39,57
00.726.350-3 ...... JOSE ROMAO DE ANDRADE .................................. 3.174.0004.001-1 ........... 2003 ........................ I.P.T.U. ............................................ 39,58
00.726.324-4 ...... JUSCELINO COELHO DA SILVA ............................. 3.206.0019.001-7 ........... 2001 ........................ I.P.T.U. ............................................ 43,53
00.726.325-2 ...... NEMESIO ALONSO GONZALEZ ............................. 4.025.0017.000-4 ........... 2003 ........................ I.P.T.U. .......................................... 106,28
00.726.326-0 ...... NEMESIO ALONSO GONZALEZ ............................. 4.025.0017.000-4 ........... 2004 ........................ I.P.T.U. .......................................... 106,28
00.726.341-4 ...... VERA LUCIA OLIVEIRA SANTOS ROM .................. 4.008.0008.000-4 ........... 2004 ........................ I.P.T.U. ....................................... 1.325,92
00.726.340-6 ...... VITOR MACHADO SILVEIRA .................................... 0.000.0000.000-0 ........... 2004 ........ INDEN.E RESTITUICOES ............................ 14,43

OBSERVACAO: OS DEBITOS INDICADOS SOFRERAO ACRESCIMO DE JUROS DE MORA E CORRECAO MONETARIA DE ACORDO C/A LEGISLACAO
VIGENTE .

VOLTA REDONDA, 28 DE FEVEREIRO DE 2005

VISTO:
Sílvia Helena Gracia Machado Nidalva A. Sudário Machado

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DA DÍVIDA ATIVA EPD-VR DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA - GERENTE

EDITAL N.º 013/2005
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dis-
põe os Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e confor-
me Aviso de Lançamento Predial n.º 000384-8/03, 000389-0/
03, 000390-8/03, 000391-4/03, 000968-8/04, 000969-4/04,
000970-2/04, 000972-5/04 e 000973-1/04 referente ao IPTU
das áreas de 24,00m², 21,20m², 49,10m², 44,20m², 45,90m²,
40,20m², 40,60m², 40,60m², 59,30m²; sob as inscrições.:
2.266.0002.002-5, 2.266.0003.000-4, 2.266.0003.001-2,
2.266.0065.000-2, 2.266.0069.000-4, 2.266.0069.001-2,
2.266.0069.002-0, 2.266.0069.003-9 e 2.266.0069.004-7 res-
pectivamente em nome de NELSON GOMES MOREIRA, com
endereço desconhecido por este Departamento, que tem o
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do
presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redu-
ção ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos
ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do
Município através do processo 7422/01 ou ainda interpor re-
curso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Pará-
grafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 21 de fevereiro de 2005.

PEDRO PAULO PINTO LEITE
Diretor

DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS
EDITAL Nº 001/2005 - DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e
Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de
Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao con-
tribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira
Instância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por
cento do valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo
8º da Lei Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 949/2004
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 25578
DECISÃO Nº 008/2005 - NOTIFICAÇÃO Nº 17/2005
em nome de: ART FINAL COMÉRCIO DE ARTIGOS

PARA FESTAS LTDA .

Volta Redonda, 8 de março de 2005.

GERALDO R. DE ALMEIDA FILHO
Diretor do DS/SMF

EDITAL Nº 002/2005 - DS/SMF
O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e

Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de
Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao con-
tribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira
Instância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por
cento do valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo
8º da Lei Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 951/2004
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 25715
DECISÃO Nº 002/2005 - NOTIFICAÇÃO Nº 005/2005
em nome de: LUIZ ARLINDO DA CUNHA.

Volta Redonda, 8 de março de 2005.

GERALDO R. DE ALMEIDA FILHO
Diretor do DS/SMF
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EDITAL Nº 003/2005 - DS/SMF
O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e

Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de
Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao con-
tribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira
Instância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por
cento do valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo
8º da Lei Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 953/2004
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 25729
DECISÃO Nº 004/2005 - NOTIFICAÇÃO Nº 008/2005
em nome de: JOSÉ GILBERTO DA PAZ.

Volta Redonda, 8 de março de 2005.

GERALDO R. DE ALMEIDA FILHO
Diretor do DS/SMF

EDITAL Nº 004/2005 - DS/SMF
O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas e

Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de
Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao con-
tribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira
Instância Administrativa tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco) por
cento do valor da multa conforme alínea “b” do § 1º do artigo
8º da Lei Municipal nº 1415/76, ou interpor recurso em Se-
gunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

PROCESSO Nº 052/2005
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 25721
DECISÃO Nº 012/2005 - NOTIFICAÇÃO Nº 013/2005
em nome de: CASAGRANDE BEBIDAS EALIMENTOSLTDA.

Volta Redonda, 8 de março de 2005.

GERALDO R. DE ALMEIDA FILHO
Diretor do DS/SMF

Secretaria Municipal
de Planejamento

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANÍSTICO
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO - AE 034/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: CEREAIS BRAMIL LTDA.

ENDEREÇO: RUA: 227, Nº.100 - CONFORTO

ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO

INFRAÇÃO: ART 15 LM 1411/76

DATA DA AÇÃO: 19 DE JANEIRO DE 2005 HORA: 10:00

FASE DA OBRA: ACABAMENTOS PAVIMENTO: TÉRREO

AUTO DE EMBARGO: 9485 SÉRIE A PROCESSO:

FISCALDEOBRAS:CARLOSALBERTODASILVASAT’ANNA

MATRÍCULA: 77488

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 12 de Fevereiro de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 039/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: LUCIA JOSÉ DE MELO

ENDEREÇO: RUA CUBA N.104 – VILA AMERICANA

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATA DA AÇÃO: 04 DE JANEIRO DE 2005 HORA:09:10

FASE DA OBRA: COLUNAS PAVIMENTO: TÉRREO

AUTO DE EMBARGO: 9478 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: MARIA ELISA BORGES

MATRÍCULA: 224448

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 22 de Fevereiro de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 040/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: DANIEL FIRMO VIEIRA

ENDEREÇO: RUA RIO NEGRO N.202 – AGUA LIMPA

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATADAAÇÃO: 10 DE FEVEREIRO DE 2005 HORA:09:10

FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO

AUTO DE EMBARGO: 8304 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: SILVIO PORTILHO

MATRÍCULA: 028878

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 22 de Fevereiro de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 041/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: CINBAL COM. IND. BENEFICIAMEN-
TO DE AÇO LTDA

ENDEREÇO: AV. PAULO ERLEI ALVES ABRANTES
N.8800 – TRÊS POÇOS

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATADAAÇÃO: 10 DE FEVEREIRO DE 2005 HORA:08:30

FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: GALPÃO

AUTO DE EMBARGO: 8301 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: SILVIO PORTILHO

MATRÍCULA: 028878

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 22 de Fevereiro de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 042/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: ZENIR SIMÕES

ENDEREÇO: RUA TOCANTINS N.255 – ÁGUA LIMPA

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATADAAÇÃO: 10 DE FEVEREIRO DE 2005 HORA:09:00

FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: 1 PAV.

AUTO DE EMBARGO: 8302 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: SILVIO PORTILHO

MATRÍCULA: 028878

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 22 de Fevereiro de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 043/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: ROMUALDO PORTELA DA SILVA

ENDEREÇO: RUA PASTOR C. D. FILHO AO LADO DO
N.386 – VILA MURY

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATA DA AÇÃO: 14 DE FEVEREIRO DE 2005 -
HORA:09:55

FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO

AUTO DE EMBARGO: 8296 SÉRIE: A PROCESSO:
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FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANIZIO B. CHAVES

MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 22 de Fevereiro de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 044/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: SEBASTIÃO INACIO RODRIGUES

ENDEREÇO: RUA PORTO N.130 – RETIRO

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATADAAÇÃO: 03 DE FEVEREIRO DE 2005 HORA:09:00

FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: 2 PAV.

AUTO DE EMBARGO: 8550 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: JOÃO LUIZ V. CERTO

MATRÍCULA: 084148

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 22 de Fevereiro de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 045/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: JOSÉ CARLOS TULLER

ENDEREÇO: RUA 1025 N.20 – VOLTA GRANDE I

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATA DAAÇÃO: 11 DE FEVERIRO DE 2005 HORA:10:10

FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO

AUTO DE EMBARGO: 8293 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: NILTON JOSÉ FAGUNDES

MATRÍCULA: 61638

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 22 de Fevereiro de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO AE 046/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade

que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: JOSÉ CARLOS TULLER

ENDEREÇO: RUA 1025 N.20 – VOLTA GRANDE I

ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO

INFRAÇÃO: ART 15 LM 1411/76

DATADAAÇÃO: 11 DE FEVEREIRO DE 2005 HORA:10:10

FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO

AUTO DE EMBARGO: 8293 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: NILTON JOSÉ FAGUNDES

MATRÍCULA: 061638

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 02 de Março de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 047/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: MARIA DA PENHA BORGES

ENDEREÇO: RUA 1041-A N.21 – VOLTA GRANDE I

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATA DAAÇÃO: 11 DE FEVERIRO DE 2005 HORA:09:20

FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: 2 PAV.

AUTO DE EMBARGO: 8255 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: SILVIO PORTILHO

MATRÍCULA: 028878

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 22 de Fevereiro de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 049/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: JOSÉ ANTONIO

ENDEREÇO: RUA 1043 COND.100 – VOLTA GRANDE III

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATA DAAÇÃO: 11 DE FEVERIRO DE 2005 HORA:09:30

FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO

AUTO DE EMBARGO: 8291 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: SILVIO PORTILHO

MATRÍCULA: 028878

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 22 de Fevereiro de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 050/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: JOSÉ RODRIGUES DA GAMA

ENDEREÇO: RUA DOM PEDROII – N.111 – PONTE ALTA

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATADAAÇÃO: 11 DE FEVEREIRO DE 2005 HORA:10:20

FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TÉRREO

AUTO DE EMBARGO: 8549 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: JOÃO LUIZ V. CERTO

MATRÍCULA: 084148

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 22 de Fevereiro de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 051/2005
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: AUGUSTO CEZAR TELES

ENDEREÇO: RUA 26 N.41 – VILA SANTA CECILIA

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATA DAAÇÃO: 02 DE DEZEMBRO DE 2004 HORA:10:15

FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TÉRREO

AUTO DE EMBARGO: 9461 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: CARLOS PERES MONTEIRO

MATRÍCULA: 044555

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 22 de Fevereiro de 2005.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 468/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
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Procuradoria Geral
do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 024/2005

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

FERNANDES JUNQUEIRA CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO: Re-ratificação do Termo Aditivo ao contrato de
obra de construção de linha adutora de água potável no Bair-
ro São sebastião, em Volta Redonda – RJ., firmado em
01.06.2004 (CONTRATO N° 381/2003)

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 22.02.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.759/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 025/2005

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

CONSERVADORA CIDADE DO AÇO LTDA.

OBJETO: Re-ratificação do Termo Aditivo ao contrato de
prestação de serviços com fornecimento de mão-de-obra es-
pecializada de controladores de acesso e guarda vidas para
o Zoológico Municipal, em Volta Redonda – RJ., firmado em
11.11.2002 (CONTRATO N° 284/2002).

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 22.02.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.150/2002

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 026/2005

TERMO ADITIVO N° 02
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

CONSERVADORA CIDADE DO AÇO LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de
prestação de serviços de conservação e limpeza do Hospital
Municipal do Retiro, fornecendo, para tanto, pessoal qualifi-
cado, equipamentos e utensílios utilizados na execução dos
serviços, firmado em 27.12.2002 (CONTRATO N° 344/2002).

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO: 03 (três) meses

DATA DE ASSINATURA: 23.02.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.122/2002

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 027/2005

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

TGA CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Re-ratificação do contrato de obra no canteiro
central da Avenida 1050, no Bairro Santo Agostinho, em Vol-
ta Redonda – RJ., firmado em 07.12.2004 (CONTRATO N°
359/2004).

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 24.02.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.571/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 028/2005

CONTRATO DE OBRA
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

PLRG CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

OBJETO: Execução da obra de construção de rede de
água potável para abastecer o Bairro Roma, na Estrada da
Companhia (trecho “B”), em Volta Redonda – RJ.

DOTAÇÃO: 5.05.15.451.0099.2.065 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 00.359-5, de 04.02.2005)

VALOR: R$ 14.912,56 (quatorze mil, novecentos e doze
reais e cinquenta e seis centavos)

PRAZO: 30 (trinta) dias corridos

DATA DE ASSINATURA: 24.02.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.517/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 029/2005

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

CONSTRUTORA BR-15 LTDA.

OBJETO: Re-ratificação do contrato de obra de constru-
ção de prédio para o Setor de Tomografia anexo ao Hospital
São João Batista, em Volta Redonda – RJ., firmado em
04.06.2004 (CONTRATO N° 144/2004).

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 24.02.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.000/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 030/2005

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

URBPLAN LTDA.

informações complementares.

PROPRIETÁRIO: SIMÕES CARÁ

ENDEREÇO: RUA PROFº ALFREDO E. JÚNIOR L.13,Q.14
– JD. AMÁLIA

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATADAAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2004 HORA:10:50

FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: 1º PAVT.

AUTO DE EMBARGO: 8057 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: CARLOS PERES MONTEIRO

MATRÍCULA: 044555

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 15 de Setembro de 2004.

Arquiteto Alessandro B. Taranto –Mat. 228.630
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 514/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: ABELINO ANTONIO COELHO

ENDEREÇO: AV. DOS MINEIROS, Nº. 673, LOTE 1145 –
JD. BELMONTE

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATA DA AÇÃO: 05 DE OUTUBRO DE 2004 HORA:09:10

FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TÉRREO

AUTO DE EMBARGO: 8103 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCAL DE OBRAS: RONALDO AGUIAR DE FREITAS

MATRÍCULA: 03506

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 15 de Outubro de 2004.

ARQUITETO Welington Romão - Mat. 077 712
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras

EDITAL NÚMERO A-E 536/2004
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do

Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria
Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que,
por infração as normas em vigor no Município, a atividade
que está sendo executada foi Embargada. Segue abaixo
informações complementares.

PROPRIETÁRIO: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA
DE DEUS

ENDEREÇO:RUAAURORABEZERRA,N.425–PONTEALTA

ATIVIDADE: OBRA SEM PROJETO

INFRAÇÃO: ART. 15 LM 1411/76

DATA DAAÇÃO: 20 DE OUTUBRO DE 2004 HORA:11:00

FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERRAÇO

AUTO DE EMBARGO: 8175 SÉRIE: A PROCESSO:

FISCALDEOBRAS:CARLOSALBERTO DASILVASAN’ANNA

MATRÍCULA: 077488

Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 02 de Março de 2004.

ARQUITETO Welington Romão - Mat. 077 712
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras
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OBJETO: Re-ratificação do contrato de obra de constru-
ção da Escola Municipal Mariana Torres na Alameda 28, Bair-
ro Mariana Torres, em Volta Redonda – RJ., firmado em
13.05.2004 (CONTRATO N° 113/2004).

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 24.02.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.606/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 031/2005

CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
ANTONIO CARLOS DE SOUZA FILHO ME.

OBJETO: Execução da obra de pintura no Ginásio Poli-
esportivo na Praça Independência e Luz II – Bairro Aterrado,
em Volta Redonda – RJ.

DOTAÇÃO: 5.05.27.813.0155.2.069 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 00.357-5, de 04.02.2005)

VALOR: R$ 14.649,63 (quatorze mil, seiscentos e qua-
renta e nove reais e sessenta e três)

PRAZO: 20 (vinte) dias corridos

DATA DE ASSINATURA: 24.02.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.460/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 032/2005

CONTRATO DE LOCAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
WILMAR BORDONAL JUNIOR ME

OBJETO: Locação de 01 (uma) carreta com estrutura de
trio elétrico medindo 17,00m de comprimento, 2,60m de lar-
gura e 4,40m de altura, iluminação própria, cobertura, cama-
rim completo, um gerador de 115 KVA, motor 6 cilindros, ca-
pacidade de som 50.000W, oferecendo eficiência de 120 DB
à 10m de distância.

DOTAÇÃO: 5.08.13.392.0098.2.072 – 33903900.00 – SMC
(N.E. n° 00.223-5, de 04.02.2005)

VALOR: R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais)

PRAZO: 30 (trinta) dias corridos

DATA DE ASSINATURA: 24.02.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.407/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 033/2005

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
C. TELES ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Re-ratificação do contrato de prestação dos
serviços de pintura da Escola Municipal Bahia, localizada na
Rua Caxambú, n° 173, Bairro Minerlândia, em Volta Redonda
– RJ., firmado em 20.09.2004 (CONTRATO N° 274/2004).

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 24.02.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.499/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 034/2005

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

R. DO NASCIMENTO SERRALHERIA ME.

OBJETO: Re-ratificação do contrato de obra de forneci-
mento e colocação de guarda-corpo na Rua Coronel Camilo
A. Pereira, no Trevo Jardim Amália, em Volta Redonda – RJ.,
firmado em 09.08.2004 (CONTRATO N° 213/2004).

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 24.02.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.604/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 035/2005

TERMO ADITIVO N° 04
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

CIBAL – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de
prestação de serviços de serralheria com fornecimento de
alambrado de campo de futebol no trevo do Bairro Aero Clu-
be, em Volta Redonda – RJ., firmado em 13.08.2004 (CON-
TRATO N° 227/2004).

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos

DATA DE ASSINATURA: 25.02.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.643/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 036/2005

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

R. DO NASCIMENTO SERRALHERIA ME.

OBJETO: Re-ratificação do contrato de obra de confec-
ção e colocação de brinquedos, guarda-corpos e alambrados
para Praça e Raia de Malha, na Rua Mauá, no Bairro Bel-
monte, em Volta Redonda – RJ., firmado em 07.12.2004 (CON-
TRATO N° 368/2004).

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 01.03.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.461/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 037/2005

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

DELTATEC SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Re-ratificação do contrato de obra de implan-
tação de telemetria no Sistema Água Limpa do Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto de Volta Redonda – SAAE/VR, firma-
do em 04.10.2004 (CONTRATO N° 288/2004)..

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 01.03.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.318/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 038/2005

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

CONSTRUTORA BR-15 LTDA.

OBJETO: Re-ratificação do contrato de obra de revitali-
zação da Praça Independência e Luz, situada entre as Ruas
Coroados e B. Ferraz, no Bairro Aterrado, em Volta Redonda
– RJ., firmado em 21.10.2004 (CONTRATO N° 302/2004).

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 01.03.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.958/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 039/2005

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

GARANI PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA.

OBJETO: Re-ratificação do contrato de obra de constru-
ção de calçada na Rodovia Tancredo Neves (VR-01), Jardim
Belvedere/Jardim Tiradentes, em Volta Redonda – RJ., firma-
do em 07.12.2004 (CONTRATO N° 366/2004)..

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 01.03.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.957/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NO 040/2005

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa

MIX CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Re-ratificação do contrato de obra de drena-
gem de cobertura das arquibancadas, passarelas e acessóri-
os no Estádio Municipal General Silvio Raulino de Oliveira,
em Volta Redonda – RJ., firmado em 27.12.2004 (CONTRA-
TO N° 388/2004).

DOTAÇÃO:

VALOR:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 01.03.2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.712/2004
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Secretaria Municipal
de Saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 001/2005-FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., através
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR., e a empre-
sa LABS CARDIOLAB EXAMES COMPLEMENTARES LTDA.

OBJETO: TERMO ADITIVO para PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DE VIGÊNCIA do CONTRATO Nº 023/2003-FMS/
SMS/PMVR, relativo a prestação de serviços técnico-profis-
sionais especializados na área de TOMOGRAFIA COMPU-
TADORIZADA, em caráter de URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, aos
usuários do SUS.

PRAZO: 12 (doze) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Letra “b” – Inciso II – artigo
23, combinado com o inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 281.262,70 (duzentos e oitenta e um mil, du-
zentos e sessenta e dois reais e setenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2005.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.50.10.122.0156.2.
001.3.3.9.0.39.03.20 (N.E, nº 50127-5) - – 5.50.10.122.0156.
2.001.3.3.9.0.39.00.99 – Processo Administrativo nº 0561/2003.

JULIO CEZAR DE CARVALHO
Presidente da CPL/FMS/SMS

PORTARIA N.º 039/2005 –SMS

EMENTA: Exonerar a servidora CarlaAparecida Lima Braga
Mansur, da função de interventor nos serviços da Casa de
Saúde Volta Redonda.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E:

1. Exonerar, a contar de 21/02/2005, a servidora CAR-
LA APARECIDA LIMA BRAGA MANSUR da função de IN-
TERVENTOR NOS SERVIÇOS DA CASA DE SAÚDE VOL-
TA REDONDA.

2. Tornar sem efeito a Portaria nº 023/2005-SMS.

Volta Redonda, 24 de Fevereiro de 2005.

José Roberto Roxo de Lima
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA N.º 040/2005 –SMS

EMENTA: Nomeia o servidor Reginaldo Moreira da Rosa
para a função de interventor nos serviços da Casa de Saúde
Volta Redonda.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E:
1. Nomear, a contar de 22/02/2005, a servidora REGI-

NALDO MOREIRA DA ROSA para a função de INTERVEN-
TOR NOS SERVIÇOS DA CASA DE SAÚDE VOLTA REDON-

Conselho Municipal de
Assistência Social

RESOLUÇÃO N.º 365 DE 01 DE MARÇO DE 2005

A Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS/VR, em Reunião do dia 01 de Março de 2005, em uso
de suas atribuições que lhe confere o inciso XX do artigo 22
do Regimento Interno.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar o “Plano de Ação/2005 –
Serviço de Ação Continuada – SAC Federal”, Após análise
e conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Ariane Rego de Paiva
Presidente - CMAS/VR

Geni dos Reis Gomes
Secretária Executiva - CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 366 DE 03 DE MARÇO DE 2005

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 03 de Março de 2005, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar a “Prestação de Contas Parcial
do Convênio nº 107/03 do Programa de Atendimento
Integral à Família – PAIF/2003”, Após análise e conferência
neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data

DA, a quem competirá a direção e a administração dos servi-
ços da referida Casa de Saúde.

2. Tornar sem efeito a Portaria nº 023/2005-SMS.

Volta Redonda, 24 de Fevereiro de 2005.

José Roberto Roxo de Lima

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA N.º 041/2005 –SMS

EMENTA: Autorizar o Dr. Márcio Eduardo Braga a res-
ponder pelo Programa de Saúde Mental desta Secretaria.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E:

1. Autorizar, a contar de 22/02/2005, o Dr. Márcio Eduar-
do Braga a responder pela Coordenação Técnica do Pro-
grama de Saúde Mental desta Secretaria.

Volta Redonda, 24 de Fevereiro de 2005.

José Roberto Roxo de Lima

Secretário Municipal de Saúde

de sua publicação.

Ariane Rego de Paiva
Presidente - CMAS/VR

Geni dos Reis Gomes
Secretária Executiva - CMAS/VR

ATO Nº 009/2005
Ementa: EXONERAR SERVIDORAS

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Delibera-
ção 904/68,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar as servidoras, abaixo relacionadas, das Fun-
ções Gratificadas, referências, a partir das datas mencionadas:

NOME FUNÇÃO
Andréa Rampini Maurício Chefe da Divisão de Cultura e Lazer
REFERÊNCIA A PARTIR DE NOMEADA ATRAVÉS DO ATO
ICAI-10 01/02/2005 005/2005

NOME FUNÇÃO
Patrícia Regina Cazalli Garcez Chefe de Serviços da Divisão de

Cultura e Lazer
REFERÊNCIA A PARTIR DE NOMEADA ATRAVÉS DO ATO
ICAI-2 01/02/2005 003/2005

NOME FUNÇÃO
Luciane Pereira da Silva Furtado Chefe de Serviços da Cozinha Central
REFERÊNCIA A PARTIR DE NOMEADA ATRAVÉS DO ATO
ICAI-2 14/02/2005 003/2005

Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.

Volta Redonda(RJ), 1º de fevereiro de 2005

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente

FBG - Fundação
Beatriz Gama

A U T A R Q U I A S

FURBAN- Fundo
Comunitário

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 0012/2005-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE Nº 04 AO CONTRATO DE
OBRA Nº 079/2004-FURBAN/VR.

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a em-
presa TGA Construções Ltda.

OBJETO: Prorrogação de prazo relativo à execução da
obra de construção do Posto de Saúde localizado na rua Acácio
da Rocha, no bairro Açude I, em Volta Redonda/RJ.

PRAZO: 65 (sessenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0707/2004-Furban/VR.
DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2005.
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 0013/2005-FURBAN/VR

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE
OBRA Nº 0069/2004-FURBAN/VR.

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a em-
presa Urbplan Ltda. .

OBJETO: Retifica a Cláusula Quinta do Contrato de Obra
nº - 069/2004– Furban/VR.

NOTA DE EMPENHO : 55014 – 5 de 10/01/2005
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº 5.55.27.813.0155.2.015.

4.4.9.0.51.00.99
VALOR: R$ 1.379,32 (um mil, trezentos e setenta e nove

reais e trinta e dois centavos)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0371/2004-Furban/VR.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2005.

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Em-

presa João Batista Souza de Almeida
OBJETO: Serviços de construção de escada de ligação

entre as ruas 6A e 6B, bairro Verde Vale em Volta Redonda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2032/2004
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.55.15.451.0100.2.008/

4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55174/2005
VALOR: R$ 8.716,00 (oito mil, setecentos e dezesseis

reais).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Em-

presa E M B Engenharia Ltda
OBJETO: Execução de piso nos seguintes locais: quadra

poliesportiva Coroados, Aguá Limpa, Praça Siderópolis, Gi-
násio do Açude I, em V. Redonda/RJ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1919/2004
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.55.27.813.0155.2.015/

4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55098/2005
VALOR: R$ 7.670,00 (sete mil, seiscentos e setenta reais).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Em-

presa Juracy Simplício Fernandes
OBJETO: Reparos civis na Funadação Beatriz Gama, bairro

Retiro em Volta Redonda/RJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1739/2004
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.55.04.122.0001.2.001/

4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55097/2005
VALOR: R$ 8.414,16 (oito mil, quatrocentos e quatorze

reais e dezesseis centavos).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Em-

presa Sebastião Sergio Soares da Costa
OBJETO: Serviços de reforço de estruturas das portas

de aço do Mercado Popular, Vila Santa Cecília em Volta Re-
donda/RJ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2030/2004
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.55.04.122.0001.2.001/

4.4.9.0.51.00.99

IPPU - Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano

PORTARIA-P-Nº 013/2005 - IPPU/VR
Nomeia funcionário para fiscalização de obra objeto do

Processo nº 12.460/2004.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

RESOLVE:

1. NOMEAR, a contar de 28/02/2005, os funcionários abaixo
relacionados para constituírem Comissão a fim de proceder
recebimento da obra de Entorno do Ginásio Poliesportivo no
Loteamento Vila Rica - bairro Três Poços, em Volta Redonda,
objeto do Processo nº 10.122/2004.

Engª Heloísa Helena Araújo Gomes IPPU/VR

Engº Evandro Caetano Pereira IPPU/VR

Engº Francisco Vicente Cesário IPPU/VR

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 28 de fevereiro de 2005.

Engº Leopoldo Augusto de Albuquerque e Lima
Diretor Presidente

PORTARIA-P-Nº 014/2005 - IPPU/VR
Nomeia funcionário para fiscalização de obra objeto do

Processo nº 12.460/2004.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

RESOLVE:
1. NOMEAR, a contar de 25/02/2005, o Engº Sebastião

Corrêa da Fonseca, funcionário deste Instituto para fiscaliza-
ção dos serviços de Pintura do Ginásio Poliesportivo na Pra-
ça Independência e Luz II - bairro Aterrado, em Volta Redon-
da, objeto do Processo nº 12.460/2004.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 1 de março de 2005.

Engº Leopoldo Augusto de Albuquerque e Lima
Diretor Presidente

NOTA DE EMPENHO: 55095/2005
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Em-

presa Osmar Galvão Mousinho
OBJETO: Execução de fonte luminosa entre as Ruas 231

e 229, Rua 02, bairro Conforto em Volta Redonda/RJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2042/2004
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20(vinte) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.55.27.813.0155.2.015/

4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55093/2005
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Em-

presa Miguel Arcanjo Ferreira
OBJETO: Serviços de Manutenção em Área de posse Setor

06, Núcleo Cordeiro, Siderlândia em Volta Redonda/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1920/2004
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.55.15.451.0100.2.008/

4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55075/2005
VALOR: R$ 9.940,00 (nove mil, novecentos e quarenta

reais).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Em-

presa João Batista Martins Pereira
OBJETO: Revitalização da área de lazer entre as ruas 1,

2 e Av. Sávio Gama, Bairro Retiro em Volta Redonda/RJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1958/2003
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.55.27.813.0155.2.015/

4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55053/2005
VALOR: R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinqüenta

reais).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE
TAREFA OMITIDO EM 02/12/2004

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Em-
presa TGA CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: Execução de serviços de manutenção e re-
paros em calçadas em concreto e recuperação de meios-
fios pré-moldados nos seguintes bairros (Retiro, Aterrado Vila
Mury, centro e Vila Brasília) em Volta Redonda/RJ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2019/2004
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 (vinte) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.55.26.782.005.2.014/

4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 58850/2004
VALOR: R$ 14.811,80 (quatorze mil, oitocentos e onze

reais e oitenta centavos).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Em-

presa Eli Inácio de Araújo
OBJETO: Serviço de execução de muro de contenção no

Morro Santa Clara em Três Poços, Volta Redonda/RJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0141/2005
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.55.15.451.0100.2.008/

4.4.9.0.51.00.99

NOTA DE EMPENHO: 55198/2005
VALOR: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA
PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Em-

presa Gilmar Dias de Carvalho
OBJETO: Contenção de talude na Av. Nova Brasília, nº

260, Vila Brasília em Volta Redonda/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0525/2003
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.55.15.451.0100.2.008/

4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55199/2005
VALOR: R$ 2.675,70 (dois mil, seiscentos e setenta e

cinco reais e setenta centavos).
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SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto
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PORTARIA Nº 001/05
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Volta Re-

donda, no uso de suas atribuições legais,

Determina:

1. O fornecimento de café para o gabinete dos senhores
Vereadores e demais unidades administrativas desta Casa,
fica limitado a 01 (uma) garrafa térmica diária, a ser fornecida
no início do expediente (12:30 às 13:00 horas, de segunda a
quinta-feira, e 7:30 às 8:00 horas, às sextas-feiras);

2. O custeio das despesas que ultrapassar o valor de R$
600,00 (seiscentos reais), com a utilização da linha telefônica
direta e do ramal PABX, locada no gabinete de cada um dos
senhores Vereadores, será debitado dos mesmos, em folha
de pagamento.

3. O custeio das despesas que ultrapassar o valor de R$
800,00 (oitocentos reais), com a utilização da linha telefônica
direta e do ramal PABX, locada no gabinete de cada um dos
Senhores Vereadores membros desta Mesa Diretora, será
debitado dos mesmos, em folha de pagamento.

4. Fica revogada em todos os seus termos a Portaria nº
013, de 1º .12.2003.

Cumpra-se,

Publique-se.

Volta Redonda, 1º de fevereiro de 2005.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA,
CNPJ Nº 032.517.906/0001-74 E A EMPRESA INSET ROO-
TER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 86.873.759/
0001-02

OBJETO: contratação de firma especializada para os
serviços de apoio, limpeza e conservação, das dependên-
cias internas e externas do Edifício-Sede da Câmara Mu-
nicipal de Volta Redonda

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.00.01.031.0018.2.124.3.
3.9.0.37.00.00

VALOR GLOBAL : R$ 358.927,92 (trezentos e cinqüen-
ta e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e
dois centavos)

VALOR EMPENHADO: R$ 343.972,59 (trezentos e qua-
renta e três mil, novecentos e setenta e dois reais e cin-
qüenta e nove centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2005.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1308/03

VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 2005

Volta Redonda, 03 de março de 2005.

Kátia Dalboni
Procuradora Geral do Legislativo

Matr. 706

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo


